
 

 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ELDORADO DO SUL 
 

CONCURSO PÚBLICO N° 01/2009 
 

EDITAL N° 06/2009 
 
 

 
ERNANI DE FREITAS GONÇALVES,  Prefeito Municipal de Eldorado do Sul, no uso das atribuições legais 

que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, TORNA PÚBLICO  que HOMOLOGA AS INSCRIÇÕES  
dos candidatos ao Concurso Público N° 01/2009. 

 
I – As Inscrições abaixo foram Homologadas: 
 

INSC. NOME DO CANDIDATO RG CARGO 

058 ADOLFO FERNANDEZ AVELLANAL 4032490122 MÉDICO CLÍNICO GERAL 

048 ALBA VALERIA LEMOS DA SILVA 1048963464 MÉDICO CLÍNICO GERAL 

052 ANDRÉ LUIZ DA SILVA 1630572 MÉDICO CLÍNICO GERAL 

023 BEATRIS MENEGAZ 4061148716 MÉDICO CLÍNICO GERAL 

029 BRENDA WANDER 4069020818 MÉDICO CLÍNICO GERAL 

041 CARINA STROBEL 2071144576 MÉDICO CLÍNICO GERAL 

047 FLAVIO HENRIQUE SANSEVERINO 2021224098 MÉDICO CLÍNICO GERAL 

024 ISA STONE LAGO 8000619521 MÉDICO CLÍNICO GERAL 

026 JOSE AUGUSTO MACHADO PROLA 1034593473 MÉDICO CLÍNICO GERAL 

043 LAJOSE ALVES LOPES 4061914794 MÉDICO CLÍNICO GERAL 

056 PRISCILA DA SILVA ECHEVARRIA 1062682578 MÉDICO CLÍNICO GERAL 

015 ROGERIO FARID FERRARI BEYLOUNI 4008592836 MÉDICO CLÍNICO GERAL 

002 TULIO IVAN MURADAS STUMPF 1009086909 MÉDICO CARDIOLOGISTA  

 
II – Não houve inscrição para candidato Portador de Necessidades Especiais. 
 
III – Os pareceres dos recursos estarão disponíveis na Prefeitura Municipal de Eldorado do Sul. 
 
IV – Os candidatos que tiveram inscrição Homologada estão aptos a realizarem a Prova Objetiva que irá 

realizar-se dia 29 de novembro de 2009 , das 09 horas às 13 horas  na Escola Municipal de Ensino Fundamental 
David Riegel Neto localizada na Av. Emancipação n° 664, Centro, Eldorado do Sul, RS. 

 

V – O candidato deverá comparecer ao local determinado para a realização das provas, com antecedência 
mínima de 30 (trinta) minutos do horário fixado para o início das mesmas, munido do comprovante de inscrição 
(boleto pago), documento de identidade com foto (original) e caneta esferográfica azul ou preta. 
 

VI – Mais informações poderão ser obtidas no mural da Prefeitura Municipal, situada à Estrada da 
Arrozeira, 270, Eldorado do Sul, RS, e na internet, nos sites www.e-premier.com.br e www.eldorado.rs.gov.br (em 
caráter meramente informativo). 

 
VII – Revogadas as disposições em contrário, este Edital entra em vigor na data de sua Publicação. 

 
Eldorado do Sul, 10 de novembro de 2009. 

 
 

ERNANI DE FREITAS GONÇALVES  
Prefeito Municipal  


